
 

 

 

 

 

 

 

DEVANT PROPERTIES FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/ME n.º 42.922.127/0001-08 

Código Negociação na B3: DPRO11 

 

PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL 

INICIADO EM 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

TERMO DE APURAÇÃO 

 

Na qualidade de instituição administradora do DEVANT PROPERTIES FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de investimento imobiliário, constituído sob a 

forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF nº 42.922.127/0001-08 (“Fundo”), 

o BANCO DAYCOVAL S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1.793, Bela Vista, CEP 01.311-200, 

devidamente credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício 

da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos 

do Ato Declaratório nº 17.552, de 05 de dezembro de 2019, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 

62.232.889/0001-90, por meio deste instrumento, apura, na forma de sumário, o 

resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotas” e “Cotistas”, 

respectivamente), no âmbito de Assembleia Geral Extraordinária do Fundo realizada de 

forma não presencial, por meio da consulta formal enviada aos Cotistas pelo 

Administrador no dia 06/11/2023, nos termos do Artigo 21 da Instrução CVM nº 472, 

de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472” e “Consulta Formal”, 

respectivamente).  

 

Os Cotistas foram convocados a deliberar quanto:  

 

1. O desdobramento da totalidade das cotas de emissão do Fundo (“Cotas”), utilizando 

por base a posição de fechamento do Fundo em 22 de novembro de 2023, (“Data-Base 

do Desdobramento”) na proporção de 1:10, de forma que, após o efetivo 

desdobramento, cada cota existente passará a ser representada por 10(dez) novas 

cotas. Sendo assim, depois do desdobramento, para cada Cota existente serão atribuídas 

ao respectivo titular 9 (nove) novas Cotas, totalizando 10(dez) Cotas. As Cotas advindas 

do desdobramento passarão a ser negociadas na forma desdobrada a partir da abertura 

dos mercados do dia 23 de novembro de 2023 e serão da mesma espécie e classe, 

conferindo aos seus titulares os mesmos direitos das cotas previamente existentes. Caso 

aprovada a presente matéria, as novas Cotas serão creditadas nas contas de depósito 

dos cotistas a partir do dia 27 de novembro de 2023. 



 

 

 

 

 

 

Após análises das repostas dos Cotistas do Fundo à Consulta Formal, foi apurado o 

seguinte resultado: 

 

Diante das respostas recepcionadas, A MATÉRIA FOI APROVADA pelos votos 

favoráveis da maioria simples dos votos dos Cotistas que responderam a Consulta 

Formal. 

 

O Administrador esclarece que as cotas de titularidade dos Cotistas que se declararam 

em situação de conflito de interesse para exercer seu direito de voto nas deliberações 

da Consulta Formal não foram consideradas para no cálculo dos quóruns acima. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2023. 

 

 

BANCO DAYCOVAL S.A. 

 

ITEM APROVO NÃO APROVO ABSTENÇÃO 

1. 69,23% 23,07% 7,70% 


